
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0004639-20.2012.815.0011.
ORIGEM: 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para substituir o Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Itaucard S/A. 
ADVOGADOS: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A).
APELADO: José Erinaldo da Costa Sales.
ADVOGADO: Daví Linvingston Lauro de Sales (OAB/PB 4.433).
INTERESSADO: Editora Globo S/A.
ADVOGADO: Gustavo Henrique dos Santos Viseu (OAB/SP 117.417).

EMENTA:  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  CONTRATO DE ASSINATURA DE
REVISTA.  RENOVAÇÃO  AUTOMÁTICA.  FALTA  DE  CONSENTIMENTO.
DESCONTO  NAS  FATURAS  DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE
PAGAMENTO.  INSCRIÇÃO  NOS  CADASTROS  DE  RESTRIÇÃO  AO
CRÉDITO. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.  APELAÇÃO.  PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  ADMINISTRADORA  DO  CARTÃO  DE
CRÉDITO  QUE  PROMOVEU  A  NEGATIVAÇÃO  DO  NOME  DO  AUTOR.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  FATURAS  QUE  CONTÊM  PARCELAS  NÃO
INTEGRANTES DO DÉBITO RELATIVO À RENOVAÇÃO DO CONTRATO.
PAGAMENTO INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO.  MORA CONFIGURADA.
INSCRIÇÃO DEVIDA. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS COM RELAÇÃO À
OPERADORA  DO  CARTÃO.  MANUTENÇÃO  DA  DECLARAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA  DA  DÍVIDA  RELATIVA  APENAS  À  RENOVAÇÃO
CONTRATUAL. PROVIMENTO PARCIAL. 

1.  A  Instituição  Financeira  que  inclui  o  nome  do  consumidor  nos  cadastros  de
restrição ao crédito deve integrar o polo passivo da Demanda em que se discute a
ilegalidade da cobrança e da própria negativação.

2.  “A  renovação  automática  de  revista  sem  o  consentimento  do  indivíduo  e  a
cobrança das faturas lançadas no cartão de crédito configuram práticas abusivas e
desrespeito ao consumidor. Essa conduta ultrapassa os limites do mero dissabor e
causa danos morais, passíveis de indenização.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00002881520148150211, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 04-11-2014)

3. Restando demonstrado que a maioria dos débitos que constituíram o valor total
das mensalidades do cartão de crédito não estão relacionados com a dívida declarada
inexistente,  não  há  como  reconhecer  a  ilicitude  da  negativação  do  nome  do
consumidor causada pela inadimplência das faturas.

4. “Comprovado que não houve o pagamento mínimo exigido na fatura, legitimado
está o credor em incluir o nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00450092220118152001,  3ª
Câmara cível, Relator Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides , j. em 10-12-2011)
 



VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0004639-20.2012.815.0011,  em  que  figuram como  Apelante  o  Banco
Itaucard S/A., como Apelado José Erinaldo da Costa Sales e como interessada a
Editora Globo S/A.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento parcial. 

VOTO.

O Banco Itaucard S/A interpôs Apelação contra a Sentença proferida pelo
Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 148/150, nos autos da
Ação  Declaratória  de  Inexistência  de  Débito  c/c  Indenização  por  Danos  Morais
ajuizada em seu desfavor e da  Editora Globo S/A por  José Erinaldo da Costa
Sales, que rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada em Contestação e,
no mérito, julgou procedentes os pedidos, declarando inexistente o débito imputado
ao Promovente, no valor de R$ 4.033,84 (quatro mil e trinta e três reais e oitenta e
quatro centavos), condenando cada uma das Rés ao pagamento de indenização por
danos  morais  no  valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil  reais),  acrescida  de  correção
monetária  pelo  INPC e juros  de  mora no percentual  de 1% ao mês  a  contar  da
citação,  condenando-as,  ainda,  ao  pagamento  pro  rata das  custas  e  honorários
advocatícios fixados no percentual de 15% sobre o valor da condenação.

Em suas razões, f. 167/174, suscitou a sua ilegitimidade para figurar no polo
passivo  da  lide,  uma  vez  que  apenas  disponibilizou  a  forma  de  pagamento  das
parcelas referentes ao contrato de assinatura de revista.

No mérito,  alegou que,  ao negativar o nome do Autor,  agiu no exercício
regular  de  direito,  pois  não  foram pagos  os  valores  totais  das  faturas  mensais,
acrescentando que restou inexistente a lesão extrapatrimonial.

Requereu o provimento do Apelo para que sejam julgados improcedentes os
pedidos.

Intimado, o Promovente não apresentou Contrarrazões, conforme certidão de
f. 185.

A Procuradoria de Justiça, f. 191/194, opinou pela rejeição da preliminar de
ilegitimidade passiva, deixando de opinar sobre o mérito recursal, por entender que
não estão presentes os requisitos para a sua intervenção.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

A Instituição apelante deve figurar no polo passivo da lide, já que foi ela
quem incluiu o nome do Apelado nos cadastros de restrição ao crédito, razão pela
qual rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

Passo ao mérito.

Os Órgãos Fracionários deste Tribunal firmaram entendimento no sentido de



que a renovação automática do contrato de assinatura de revista sem a anuência do
consumidor, por si só, configura conduta ilícita ensejadora dos danos morais1, o que
torna indiscutível a responsabilidade da Editora Promovida, que sequer recorreu da
Sentença. 

No tocante à inscrição do nome do autor realizada pelo Banco Recorrente,
em análise às faturas carreadas aos autos, f. 33/42, vislumbra-se que somente uma
das cobranças está em nome da Editora Globo S/A, inexistindo prova de que os
demais  débitos  que  constituíram o  valor  total  estejam relacionados  à  renovação
automática do contrato.

Considerando que o Apelado começou a realizar pagamentos inferiores ao
mínimo exigido nas faturas a partir do mês de maio de 2010, f. 37/40, deixando de
efetuar qualquer pagamento a partir do mês de setembro do mesmo ano, f. 41/42, é
devida a inscrição do seu nome nos órgãos restritivos, por estar em mora, razão pela
qual deve ser julgado improcedente o pedido de indenização por danos morais em
relação  ao  Recorrente,  nos  termos  dos  Órgãos  Fracionários  deste  Tribunal2,
1 APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  FEITO
JULGADO  PROCEDENTE,  EM  PARTE,  NO  PRIMEIRO  GRAU.  SUBLEVAÇÃO  DA
PRESTADORA DE SERVIÇO. ASSINATURA DA REVISTA VEJA. CONTRATO REALIZADO.
RENOVAÇÃO SEM ANUÊNCIA DO PROMOVENTE.  ENVIO DE OUTROS EXEMPLARES
TAMBÉM  SEM  O  SEU  CONSENTIMENTO.  DÉBITO  INDEVIDAMENTE  LANÇADO  NA
FATURA DO CARTÃO DE CRÉDITO DO AUTOR. COMPROVAÇÃO.  FATO IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO  DIREITO  DO  DEMANDANTE.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO. DANO MATERIAL E DANO MORAL CARACTERIZADOS. DEVER DE
INDENIZAR.  FIXAÇÃO  DO  QUANTUM.  CRITÉRIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE  DEVIDAMENTE  OBSERVADOS.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
EM SUA TOTALIDADE.  DESPROVIMENTO DO APELO.  -  Caracteriza-se  como ato ilícito  a
renovação  automática  do  contrato  de  assinatura  de  revista  pela  editora,  sem  a  anuência  do
consumidor. - Restando devidamente demonstrada a cobrança de valores lançados pela apelante, no
cartão de crédito do promovente,  imperioso o dever de indenizar. - A irritação, fadiga e frustração do
autor, em razão das cobranças indevidas, caracteriza-se como ofensa à personalidade, a qual impõe o
dever de indenizar, cujo valor há de ser moderado e razoável, de acordo com o dano sofrido. - A
indenização por dano moral deve representar para a vítima uma satisfação capaz de amenizar, de
alguma forma,  o  sofrimento impingido,  devendo,  portanto,  o  quantum indenizatório  arbitrado  na
instância  de  origem  ser  mantido.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20059819420148150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES FREDERICO MARTINHO
DA NOBREGA COUTINHO , j. em 02-12-2014)

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS.
ASSINATURA  DE  REVISTA.  RENOVAÇÃO  AUTOMÁTICA  SEM  A  ANUÊNCIA  DO
CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE. COBRANÇAS LANÇADAS EM CARTÃO DE CRÉDITO.
PRÁTICA ABUSIVA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DEBITADOS INDEVIDAMENTE. DANO
MORAL  COMPROVADO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  REDUÇÃO.  DESCABIMENTO.
DESPROVIMENTO. - A renovação automática de revista sem o consentimento do indivíduo e a
cobrança das  faturas  lançadas no cartão de crédito configuram práticas  abusivas e desrespeito ao
consumidor. Essa conduta ultrapassa os limites do mero dissabor e causa danos morais, passíveis de
indenização. - Na reparação por danos morais deve-se considerar a extensão dos danos, as condições
do ofensor e da vítima, e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, visando fixar quantia
que se preste à suficiente recomposição do dano, sem, contudo, configurar enriquecimento ilícito do
lesado, nem abalo demasiado no patrimônio do causador do mal. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00002881520148150211, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS
SANTOS , j. em 04-11-2014)

2 APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. CARTÃO DE CRÉDITO.
PAGAMENTO DA FATURA EFETUADO EM ATRASO E EM VALOR AQUÉM DO MÍNIMO.
INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃO  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANO  MORAL
DESCARACTERIZADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
- inadimplida a fatura do cartão de crédito pela parte autora, o cadastramento do seu nome em órgão
restritivo de crédito decorre do exercício regular do direito do banco credor, não havendo o que se
falar  em  indenização  por  danos  morais.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº



mantendo-se  em  seu  desfavor  apenas  a  inexigibilidade  da  cobrança  oriunda  da
renovação automática do contrato.

Posto isso, conhecida a Apelação, rejeitada a preliminar de ilegitimidade
passiva nela suscitada, no mérito, dou-lhe provimento parcial, para excluir a
condenação por danos morais em desfavor do Banco Recorrente,  bem como
para declarar a inexistência do débito cobrado apenas em nome da Editora
Globo S/A relativa à renovação automática do contrato de assinatura, devendo
o  Apelado  arcar  com  metade  das  custas  processuais  e  dos  honorários
advocatícios  fixados  na  Sentença,  em  favor  do  causídico  do  Apelante,
porquanto  este  decaiu  de  parte  mínima  do  pedido,  aplicando  a  condição
suspensiva da exigibilidade prevista no art. 98, §3º, do CPC de 2015, mantendo
o Decisum nos seus demais termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva  e
participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho e o Exmo.  Des.  João Alves da Silva.  Presente à  sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado - Relator

00120090097864001, 1ª Câmara cível, Relator Des José di Lorenzo Serpa , j. em 02-02-2012)

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - CARTÃO DE CRÉDITO -
FATURA  EM  ATRASO  -  PARCELAMENTO  -  PAGAMENTO  ABAIXO  DO  MÍNIMO  -
INADIMPLÊNCIA CONFIGURADA - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES -
ATO  ILÍCITO  INEXISTENTE  -  DANO  MORAL  E  MATERIAL  DESCONFIGURADOS  -
DESPROVIMENTO DO RECURSO - Comprovado que não houve o pagamento mínimo exigido na
fatura, legitimado está o credor em incluir o nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00450092220118152001, 3ª Câmara cível, Relator
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides , j. em 10-12-2011)


